
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.839.304 - SP (2019/0282201-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : UNIMED DE GUARULHOS-COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO 
ADVOGADOS : JANAINA BITTENCOURT DO AMARAL L. BARBOSA  - 

SP203510 
   GABRIELA JUSTO DA SILVA ALBUQUERQUE E OUTRO(S) - 

SP374308 
AGRAVADO  : LUIZ DELFINO FAVERO 
AGRAVADO  : RAQUEL CARDOSO FAVERO 
AGRAVADO  : THATIANE CARDOSO FAVERO 
AGRAVADO  : MATHEUS PHELIPE FAVERO VALLE 
ADVOGADO : SILVIO PEREIRA DA SILVA  - SP155972 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO 
DE SAÚDE. RESCISÃO UNILATERAL E SEM 
MOTIVAÇÃO. CONTRATO COLETIVO COM POUCOS 
BENEFICIÁRIOS. FATO JURÍDICO RELEVANTE. UMA 
DAS BENEFICIÁRIAS EM TRATAMENTO MÉDICO. 
IMPOSSIBILIDADE. QUEBRA DA BOA-FÉ OBJETIVA. 
OFENSA À FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E AO 
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, "a rescisão do 
contrato por conduta unilateral da operadora em face de pessoa 
jurídica com até trinta beneficiários deve apresentar justificativa 
idônea para ser considerada válida, dada a vulnerabilidade 
desse grupo de usuários, em respeito aos princípios da boa-fé e 
da conservação dos contratos" (REsp 1.708.317/RS, Relatora a 
Ministra Nancy Andrighi, DJe de 20/4/2018). Incidência da 
Súmula 83/STJ.
2. Não obstante o plano de saúde coletivo possa ser rescindido 
unilateralmente, mediante prévia notificação do usuário, esta 
Corte reconhece ser abusiva a rescisão do contrato durante o 
tratamento médico garantidor da sobrevivência e/ou 
incolumidade física, como no caso em apreço.
3. Agravo interno não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
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nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 12 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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